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1. Apresentação 

As ouvidorias são canais de interlocução entre os cidadãos e o 

Poder Público, constituindo-se em instrumentos de participação social, 

exercício da democracia e de controle social. Além disso, representam uma 

importante ferramenta de gestão, na medida em que as informações recebidas 

da população, contribuem para a identificação de problemas e deficiências na 

prestação dos serviços públicos, proporcionando o seu aprimoramento, ou 

ainda subsidiando a formulação, a implementação e a avaliação das políticas 

públicas. 

A Ouvidoria deste TCE-RS está regulamentada pela Lei Estadual nº 

11.424/2000 e respectivas alterações (Lei Orgânica do TCE-RS), pela 

Resolução TCE-RS nº 1.028/2015 (Regimento Interno), Resolução TCE-RS nº 

1.109/2019, Resolução TCE-RS nº 936/2012 (arts. 7º e 8º) e pela Lei Federal 

nº 13.460/2017 (Lei de Defesa do Usuário do Serviço Público).  

O presente relatório visa atender ao disposto no artigo 6º da 

Resolução TCE-RS nº 1.109/2019, mediante a apresentação das principais 

atividades realizadas pela Ouvidoria do TCE no 1º Trimestre de 2021, incluindo 

os dados estatísticos, quantitativos e qualitativos, das manifestações recebidas 

no período. 

É oportuno destacar que, no cumprimento da sua missão 

institucional, a Ouvidoria acolhe demandas registradas pela sociedade em 

relação aos jurisdicionados deste TCE-RS (Prefeituras e Câmaras Municipais, 

Secretarias de Estado, Poderes, além das Fundações, Autarquias, Sociedades 

de Economia Mista e demais entes públicos) que totalizam, aproximadamente, 

1.200 órgãos e entidades que prestam contas e são auditados periodicamente, 

nos termos do art. 71 da Constituição Federal. 

Para o registro de manifestação na Ouvidoria (denúncia, 

reclamação, sugestão ou elogio), não é necessário identificar-se. No caso de 

identificação do manifestante, o sigilo da sua identidade é garantido pelo TCE-

RS. As manifestações anônimas serão recebidas somente a título de subsídios 
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à atividade fiscalizatória desta Corte, não podendo ser objeto de 

acompanhamento pelo manifestante, conforme disposto no §2º do artigo 16 da 

resolução TCE-RS nº 1.109/2019. Portanto, somente as demandas 

identificadas permitem o seu acompanhamento e a obtenção de resposta 

conclusiva acerca da análise técnica realizada em relação às irregularidades 

denunciadas. 

Destaca-se que, embora Constituição Federal vede o anonimato (art. 

5º, inciso IV), os procedimentos adotados por esta Ouvidoria, como em geral 

pelas ouvidorias públicas do país, estão em consonância com a jurisprudência 

do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no 

sentido de que a Administração Pública tem o poder-dever de apurar as 

irregularidades que lhe cheguem ao conhecimento, ainda que encaminhadas 

de forma anônima, desde que verificada a existência de elementos mínimos 

indispensáveis à sua apuração. 

As manifestações cadastradas como denúncias são analisadas 

quanto ao seu conteúdo, classificadas por órgão com o respectivo 

enquadramento do fato pelos técnicos da Assessoria da Ouvidoria. Quando 

constatado que o conteúdo de uma denúncia é superficial, genérico ou evasivo, 

é dada a oportunidade ao demandante que complemente a matéria (com 

relação ao nome e dados dos envolvidos, quando e onde ocorreram os eventos 

- serviços, editais, dentre outros elementos), no prazo de 30 dias. Vencido este 

prazo, sem a devida complementação, a denúncia será arquivada. Destaca-se 

que a possibilidade de complementação da denúncia é opção disponível 

somente para os demandantes identificados e que tenham cadastrado 

endereço de e-mail para comunicação. 

Caso as informações prestadas identifiquem ou descrevam fatores 

de criticidade e/ou relevância, cujo teor possa ser comprovado mediante 

verificação ou exame específico dos fatos, a denúncia será encaminhada à 

Unidade de Controle Interno do jurisdicionado, para fins de manifestação e 

adoção de providências, nos termos do art. 7º da Resolução TCE nº 936/2012, 

ou diretamente aos Serviços de Auditoria do TCE-RS, quando a matéria não 
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puder ser submetida ao Controle Interno ou, ainda, no caso de conter sugestão 

de medida acautelatória. 

A Ouvidoria, ao recepcionar as manifestações dos Controles 

Internos, realiza uma nova avaliação da demanda, e caso a resposta 

apresentada não seja satisfatória, ou quando confirmados os indícios da 

denúncia, a demanda é enviada para análise dos Serviços de Auditoria do 

TCE-RS e poderá, inclusive, integrar o relatório de falhas do administrador 

responsável pelo órgão público envolvido. 

Após a análise conclusiva das demandas pelos Controles Internos 

dos entes auditados ou pelos Serviços de Auditoria deste TCE-RS, estas 

retornam à Ouvidoria para a elaboração da resposta, a ser encaminhada por e-

mail, aos demandantes que tenham se identificado no registro da denúncia, 

encerrando-se a sua tramitação com o respectivo arquivamento.  

Com essas considerações iniciais, apresentamos o Relatório de 

Estatísticas desta Ouvidoria, relativo ao 1º Trimestre de 2021. 
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2. Manifestações de Ouvidoria - Dados 
Estatísticos 

Nos subitens a seguir apresentam-se os dados estatísticos das 

manifestações recebidas da sociedade no 1º Trimestre de 2021. Os dados 

apresentados foram extraídos dos painéis da plataforma de análise de dados 

Qlik Sense desta Ouvidoria, com eventuais ajustes de controles auxiliares. 

2.1 Quantidade de Manifestações Recebidas 

A Ouvidoria do TCE-RS, no desempenho de suas atividades durante 

o 1º Trimestre de 2021, registrou o ingresso de 2.179 manifestações 

(denúncia, reclamação, sugestão ou elogio), portanto, uma média mensal de 

726 manifestações, distribuídas entre os meses conforme demonstrado no 

gráfico a seguir: 

 

Cabe destacar que todas as manifestações foram recebidas através 

do portal do TCE na internet, com exceção de uma recebida por e-mail. 
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2.2 Manifestações – Comparação com Anos Anteriores 

Na comparação com os primeiros trimestres de anos anteriores 

(2019 e 2020) percebe-se um ligeiro aumento das demandas recebidas. Em 

2019 foram 1.645, em 2020 somaram 1.870 e em 2021 alcançaram 2.179, 

representando acréscimos de 32% de 2019 a 2021, e de 17% de 2020 a 

2021. Segue o gráfico com dados mensais dos referidos trimestres: 
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2.3 Situação das Manifestações. Concluídas e Pendentes  

Do total de manifestações recebidas até o 1º Trimestre de 2021 

(2.179), 1.832 foram tratadas e concluídas até o dia 22-04-2021, com a 

respectiva resposta ao cidadão (no caso das identificadas), o que corresponde 

ao um percentual de 84%. (Fonte: Qlik Sense Painel ADO – em 22/04/2021). 

Os registros de manifestações não concluídos, pendentes de 

tratamento (347), referem-se àquelas encaminhadas ao Controle Interno ou 

Serviço de Auditoria deste TCE e que não foram respondidas até a data 

referida, o que não significa dizer que estavam em atraso, posto que na grande 

maioria requererem diligências ou fiscalização in loco, demandando um tempo 

maior de apuração. Segue representação gráfica. 
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2.4 Comparação - Manifestações Identificadas e Anônimas 

O registro das manifestações (denúncia, reclamação, sugestão ou 

elogio) pode ser feito de forma anônima ou com a identificação do demandante, 

a qual é mantida em sigilo pelo TCE-RS. No entanto, somente demandas 

identificadas permitem o seu acompanhamento e a obtenção de resposta 

acerca da análise efetuada. Nos termos do §2º do artigo 16 da resolução TCE-

RS nº 1.109/2019, “As manifestações anônimas serão recebidas somente a 

título de subsídios à atividade fiscalizatória desta Corte, não podendo ser 

objeto de acompanhamento pelo manifestante.”. 

No 1º Trimestre de 2021, observou-se que a grande maioria das 

manifestações foram realizadas sem a identificação do demandante, conforme 

representado no gráfico a seguir: 
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2.5 Tipos de Manifestações 

As manifestações recebidas pela ouvidoria do TCE-RS são 

classificadas como denúncias (comunicação de irregularidades), reclamações, 

sugestões e elogios, conforme disposição contida no inciso III do art. 10 da 

Resolução TCE-RS nº 1.109/2019. 

Cabe destacar que as manifestações recebidas pelo canal da 

Ouvidoria podem ser relacionadas ao próprio TCE-RS, bem como em relação a 

qualquer um dos seus órgãos fiscalizados, que somam aproximadamente 

1.200 entes, conforme já destacado anteriormente.  

O gráfico a seguir representa os números, por tipo de manifestação, 

das demandas recebidas pela Ouvidoria no 1º Trimestre de 2021, destacando-

se que todas foram recebidas através do portal do TCE na internet, com 

exceção de uma recebida por e-mail: 
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2.6 Manifestações por Enquadramento/Assunto 

O gráfico a seguir ilustra a distribuição percentual dos 

enquadramentos das demandas de Ouvidoria por assunto. Observa-se o 

registro de demandas de Pessoal alcançaram 30% do total (relativos 

principalmente a desvios de função, descumprimento de horários, nepotismo, 

acúmulo de funções). As denúncias relativas à Descumprimento de Lei 

somaram 16%. Na sequência, com percentuais mais representativos, 

aparecem as Licitações e Contratos com 10% do total e Concursos 

Público/Contratação de Pessoal, com 6%. Cabe destacar que o valor 

expressivo de demandas em classificação – 20 %- deve-se à recente troca de 

sistema gestão de demandas que ainda carece de ajustes. Segue a 

representação gráfica da informação: 
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2.7 Manifestações por Natureza de Ente Fiscalizado 

A análise das manifestações por natureza de ente fiscalizado revela 

que 88% dos registros referem-se aos Poderes Executivos Municipais, 5% são 

relacionados aos Legislativos Municipais, 5% são relativos a entes da Esfera 

Estadual e 2% relativos a entes da Administração Indireta Municipal, conforme 

representado no gráfico a seguir. 
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2.8 Municípios com Maior Número de Manifestações 

A seguir listamos os 20 municípios com maior número de 

manifestações, somados os Poderes Executivo e Legislativo e Administração 

Indireta. Observa-se que 4% dos municípios gaúchos (20 de 497) concentram 

28% do total de denúncias do trimestre (614 de 2.179). A lista é liderada pelo 

Município de Carlos Gomes, com 65 demandas; Alto Alegre, com 59 registros; 

Ibirama, com 58 manifestações e Liberato Salzano, com 52 demandas. Veja 

lista no gráfico a seguir. 

 

 

Destaca-se que o ranking acima apresentado (bem como o referido 

no subitem a seguir – 2.9) não indica necessariamente, maior número de 

irregularidades praticadas nestes municípios, podendo o fato estar relacionado 

a um controle social mais ativo, à maior facilidade de acesso à internet que 

permite aos cidadãos maior familiaridade com procedimentos de transparência. 

Ademais, destaca-se que, na elaboração do gráfico, não foram consideradas 

apenas as denúncias, mas também elogios, reclamações e sugestões, estando 

o número de manifestações relacionado à soma destas classificações. 

  

65 
59 58 

52 
42 

33 31 29 26 24 23 22 21 20 20 19 18 18 17 17 

20 Municípios com Maior Número de 
Manifestações 



 

 

 
 

Ouvidoria | Relatório de Atividades e Estatísticas – 1° Trimestre de 2021 
 

14 

2.9 Manifestações por Serviços de Auditoria 

O gráfico a seguir apresenta os quantitativos de manifestações 

considerando a área de atuação de cada um dos Serviços de Auditoria do 

TCE-RS ao final do 1º trimestre de 2021. O Serviço Regional de Auditoria de 

Erechim - SREC recebeu o maior volume de demandas, totalizando 291, 

seguido pelos Serviços Regionais de Passo Fundo - SRPF, com 286; Caxias 

do Sul -SRCS, com 228; Santo Ângelo - SRSA, com 217 e Frederico 

Westphalen - SRFW, com 216 registros. Confira a quantidade de registros 

vinculados a cada um dos Serviços de Auditoria no gráfico abaixo: 

 

 

 
 
 
 
 

291 286 

228 217 216 205 190 

128 124 
95 80 53 34 20 12 

Manifestações Vinculadas aos Serviços 
de Auditoria 

SIGLA Serviço de Auditoria do TCE-RS 
SRSC Serviço Regional de Auditoria de Caxias do Sul 
SRPF Serviço Regional de Passo Fundo 
SRSC Serviço Regional de Santa Cruz do Sul 
SRSA Serviço Regional de Santo Ângelo 
SRSM Serviço Regional de Santa Maria 
SREC Serviço Regional de Erechim 
SRPA-II Serviço de Auditoria da Região de Porto Alegre II 
SRWF Serviço Regional de Frederico Westphalen 
SRPL Serviço Regional de Pelotas 
SRPA-I Serviço de Auditoria da Região de Porto Alegre I 
SRSL Serviço Regional de Santana do Livramento 
SAE-I Serviço Estadual de Auditoria I 
SPA Serviço de Auditoria de Porto Alegre 
SAE-II Serviço Estadual de Auditoria II 
SAE-III Serviço Estadual de Auditoria III 
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2.10 Mapa de Calor – Densidade de Manifestações por 
Localização do Ente Fiscalizado. 

Por este Mapa de Calor é possível observar uma maior 

concentração de manifestações em relação aos entes fiscalizados localizados 

na Região Metropolitana de Porto Alegre, seguido pelas Regiões de Erechim, 

Passo Fundo, Caxias do Sul, Santo Ângelo, Frederico Westphalen, Santa 

Maria, Santa Cruz do Sul, Pelotas e Santana do Livramento. A diferença em 

relação ao gráfico do item anterior, onde o Serviço Regional de Erechim lidera 

o ranking de volume de manifestações, é que neste mapa aparecem 

concentradas as demandas dos entes da Esfera Estadual, cuja maioria tem 

sede em Porto Alegre (fiscalizados pelos SAE-I, SAE-II e SAE-III), e dos 

municípios da Região Metropolitana de Porto Alegre (fiscalizados pelo SPA, 

SRPA-I e SRPA-II). 
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3. Considerações Finais 
 

Conforme informações apresentadas no presente relatório, esta 

Ouvidoria, contabilizou no 1º Trimestre de 2021 um total de 2.179 

manifestações, o que significa um acréscimo de 32% em relação a 2019 e de 

17% em comparação com 2020, demonstrando uma participação cada vez 

mais ativa da sociedade nos meios de controle das atividades públicas. E para 

dar a melhor resposta possível ao cidadão que procura esta Ouvidoria para o 

exercício soberano dos seus direitos, buscamos o aperfeiçoamento constante 

dos nossos processos de trabalho no sentido de consolidar a Ouvidoria do 

TCE-RS como um instrumento efetivo do controle social destinado à melhoria 

da gestão pública para a sociedade. 
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